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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei desonera da Contribuição para o PIS/PASEP, da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, do Imposto 

sobre Produtos Industrializados – IPI e do imposto de Importação – II as aquisições 

no mercado interno e as importações de equipamentos ou materiais esportivos 

destinados às competições, ao treinamento e à preparação de atletas amadores. 

Art. 2º A Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

acrescida do Capitulo II, renumerando-se o atual Capítulo II para Capítulo III: 

“CAPÍTULO II 

DA DESONERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESPORTIVOS” 

Art. 5º A Fica suspensa a exigência dos tributos 

federais de que trata este artigo, na forma estabelecida em 

regulamento, nas importações e nas aquisições no mercado 

interno de equipamentos ou materiais esportivos destinados ao 

uso ou ao consumo exclusivo em competição, treinamento ou 

preparação de atletas amadores. 

§ 1o A suspensão de que trata este artigo abrange 

os seguintes impostos e contribuições: 

I - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; 

II - Imposto de Importação - II; 

III - Contribuição para os Programas de Integração 

Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP; 

IV - Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS; 

§ 2o As suspensões de que trata o §1º deste artigo, 

após a destinação do bem na forma prevista no caput, 

convertem-se: 

I - em isenção, no caso do Imposto de Importação e 

do IPI; e 
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II - em alíquota 0 (zero), no caso dos demais 

tributos. 

§ 3o A pessoa física ou jurídica que não incorporar 

ou não utilizar o bem na destinação prevista no caput fica 

obrigada a recolher os tributos não pagos em decorrência das 

suspensões de que trata este artigo, acrescidos de juros e 

multa de mora, na forma da lei, contados a partir da data do 

fato gerador do tributo, na condição: 

I - de contribuinte, em relação à Contribuição para o 

PIS/PASEP-Importação, à Cofins-Importação, ao IPI incidente 

no desembaraço aduaneiro e ao Imposto de Importação; ou 

II - de responsável, em relação à Contribuição para o 

PIS/PASEP, à COFINS e ao IPI; 

§ 4o Para efeitos deste artigo, equipara-se ao 

importador a pessoa física ou jurídica adquirente de bens, no 

caso de importação realizada, por sua conta e ordem, por 

intermédio de pessoa jurídica importadora. 

§ 5o As máquinas, aparelhos, instrumentos e 

equipamentos com o tratamento tributário de que trata o caput 

serão relacionados em regulamento. 

§ 6o Nas notas fiscais relativas às saídas de que 

trata o inciso I do caput, deverá constar a expressão “Saída 

com suspensão do IPI”, com especificação do dispositivo legal 

correspondente, vedado o registro do imposto nas referidas 

notas; 

§ 7o Nas notas fiscais relativas às vendas de que 

tratam os incisos III e IV do caput, deverá constar a expressão 

“Venda efetuada com suspensão da exigibilidade da 

Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS”, com 

especificação do dispositivo legal correspondente. 

§ 8º Considera-se atleta amador o federado que 

comprove que está em plena atividade competitiva. 

Art. 5º-B A pessoa jurídica que desejar usufruir o 
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benefício de que trata o art. 5º-A deverá ter aprovado ‘Projeto 

de Instalação’ pelo Ministério dos Esportes. 

Parágrafo único. O Poder Executivo definirá em 

regulamento as regras e critérios para a aprovação do Projeto 

de que trata o caput, inclusive em relação à destinação dos 

bens desonerados, prazos para utilização dos benefícios e 

regras para sua aplicação.  

Art. 5º-C As desonerações de que trata o art. 5º-A 

desta Lei somente poderão ser utilizadas uma vez pela pessoa 

física em relação a cada bem, salvo se o bem tiver sido 

adquirido há mais de 4 (quatro) anos.” 

Art. 3º O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no inciso II do 

art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000, estimará o montante da 

renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 

6º do art. 165 da Constituição Federal, que acompanhará o projeto de lei 

orçamentária cuja apresentação ocorrer após a publicação desta Lei. 

Art. 4º As desonerações de que trata esta Lei produzirão efeitos a 

partir do primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que 

for implementado o disposto no art. 3º. 

Art. 5º O disposto nos arts. 5º-A a 5º-C da Lei nº 11.438, de 29 de 

dezembro de 2006 se aplica a fatos geradores ocorridos no período de cinco anos 

contados a partir da data de que trata o art. 4º. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, atletas amadores encontram dificuldades em 

adquirir equipamentos de qualidade para treinamento ou utilização em 

campeonatos. Muitos materiais necessários à prática desportiva não são fabricados 

no país, e os nacionais existentes possuem custos elevados. Isso interfere 

diretamente no desenvolvimento do esporte amador no Brasil.  

Nesse contexto, atletas amadores pagam preços exorbitantes 

quando decidem adquirir equipamentos adequados para treinar. Acreditamos que 
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uma estrutura bem montada pode levar muitos atletas brasileiros ao 

aperfeiçoamento e ao profissionalismo.  

De sorte que entendemos incoerente a concessão de diversos 

benefícios fiscais para o Comitê Olímpico Internacional e seus parceiros, visando a 

realização dos Jogos Olímpicos no país, em descompasso com a oneração de 

atletas amadores na aquisição de equipamentos para treino. Apesar de os Jogos 

trazerem relevante incentivo para o desenvolvimento do esporte, mais importante é 

o oferecimento e a manutenção de estruturas adequadas para a prática desportiva 

em todos os níveis de competição, e de maneira uniforme no país. Trata-se de 

política que beneficia diversos setores, como educação, saúde e, até mesmo, 

segurança pública.  

Por essa razão, apresentamos essa proposta para desonerar 

de tributos federais os equipamentos e materiais esportivos destinados à 

competição, ao treinamento e à preparação de atletas amadores. 

Ante o exposto, solicito o apoio dos nobres Pares visando à 

rápida aprovação da proposição em apreço, certo que será um incentivo importante 

para o esporte amador nacional. 

Sala de Sessões, 7 de outubro de 2015 

Deputado RONALDO FONSECA 

(PROS/DF) 
 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre incentivos e benefícios para 

fomentar as atividades de caráter desportivo e 

dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2022, 

inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de 

Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio 

ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados 

pelo Ministério do Esporte. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.155, de 

4/8/2015) 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:  

I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada 

período de apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 

Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste 

artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 

benefícios fiscais e deduções em vigor.  

§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 

projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao 

doador ou patrocinador.  

§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:  

I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;  

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 

jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo;  

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como 

titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II 

deste parágrafo.  

 

Art. 2º Os projetos desportivos e paradesportivos, em cujo favor serão captados e 

direcionados os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo menos 

uma das seguintes manifestações, nos termos e condições definidas em regulamento: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

I - desporto educacional;  

II - desporto de participação;  

III - desporto de rendimento.  

§ 1º Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei os 

projetos desportivos destinados a promover a inclusão social por meio do esporte, 

preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
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§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei 

para o pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, de 24 

de março de 1998, em qualquer modalidade desportiva.  

§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, entre patrocínio e doação, 

valor superior ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma do art. 4º desta Lei.  

 

Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - patrocínio:  

a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata o 

inciso V do caput deste artigo de numerário para a realização de projetos desportivos e 

paradesportivos, com finalidade promocional e institucional de publicidade; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

b) a cobertura de gastos ou a utilização de bens, móveis ou imóveis, do 

patrocinador, sem transferência de domínio, para a realização de projetos desportivos e 

paradesportivos pelo proponente de que trata o inciso V do caput deste artigo; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - doação:  

a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata o 

inciso V do caput deste artigo de numerário, bens ou serviços para a realização de projetos 

desportivos e paradesportivos, desde que não empregados em publicidade, ainda que para 

divulgação das atividades objeto do respectivo projeto; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

11.472, de 2/5/2007) 

b) a distribuição gratuita de ingressos para eventos de caráter desportivo e 

paradesportivo por pessoa jurídica a empregados e seus dependentes legais ou a integrantes de 

comunidades de vulnerabilidade social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.472, de 

2/5/2007) 

III - patrocinador: a pessoa física ou jurídica, contribuinte do imposto de renda, 

que apóie projetos aprovados pelo Ministério do Esporte nos termos do inciso I do caput deste 

artigo;  

IV - doador: a pessoa física ou jurídica, contribuinte do imposto de renda, que 

apóie projetos aprovados pelo Ministério do Esporte nos termos do inciso II do caput deste 

artigo;  

V - proponente: a pessoa jurídica de direito público, ou de direito privado com 

fins não econômicos, de natureza esportiva, que tenha projetos aprovados nos termos desta 

Lei.  

 

Art. 4º A avaliação e a aprovação do enquadramento dos projetos apresentados na 

forma prevista no art. 5º desta Lei cabem a uma Comissão Técnica vinculada ao Ministério do 

Esporte, garantindo- se a participação de representantes governamentais, designados pelo 

Ministro do Esporte, e representantes do setor desportivo, indicados pelo Conselho Nacional 

de Esporte.  

Parágrafo único. A composição, a organização e o funcionamento da comissão 

serão estipulados e definidos em regulamento.  

 

Art. 5º Os projetos desportivos e paradesportivos de que trata o art. 1º desta Lei 

serão submetidos ao Ministério do Esporte, acompanhados da documentação estabelecida em 

regulamento e de orçamento analítico.  

§ 1º A aprovação dos projetos de que trata o caput deste artigo somente terá 

eficácia após a publicação de ato oficial contendo o título do projeto aprovado, a instituição 

responsável, o valor autorizado para captação e o prazo de validade da autorização.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
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§ 2º Os projetos aprovados e executados com recursos desta Lei serão 

acompanhados e avaliados pelo Ministério do Esporte.  

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 6º A divulgação das atividades, bens ou serviços resultantes dos projetos 

desportivos e paradesportivos financiados nos termos desta Lei mencionará o apoio 

institucional, com inserção da Bandeira Nacional, nos termos da Lei nº 5.700, de 1º de 

setembro de 1971.  

 

Art. 7º A prestação de contas dos projetos beneficiados pelos incentivos previstos 

nesta Lei fica a cargo do proponente e será apresentada ao Ministério do Esporte, na forma 

estabelecida pelo regulamento.  

 

Art. 8º O Ministério do Esporte informará à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil - RFB os valores correspondentes a doação ou patrocínio destinados ao apoio direto a 

projetos desportivos e paradesportivos, no ano-calendário anterior. 

Parágrafo único. A RFB estabelecerá, em ato normativo próprio, a forma, o prazo 

e as condições para o cumprimento da obrigação acessória a que se refere o caput deste artigo. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

 

Art. 9º Compete à Secretaria da Receita Federal, no âmbito de suas atribuições, a 

fiscalização dos incentivos previstos nesta Lei.  

 

Art. 10. Constituem infração aos dispositivos desta Lei:  

I - o recebimento pelo patrocinador ou doador de qualquer vantagem financeira ou 

material em decorrência do patrocínio ou da doação que com base nela efetuar;  

II - agir o patrocinador, o doador ou o proponente com dolo, fraude ou simulação 

para utilizar incentivo nela previsto;  

III - desviar para finalidade diversa da fixada nos respectivos projetos dos 

recursos, bens, valores ou benefícios com base nela obtidos;  

IV - adiar, antecipar ou cancelar, sem justa causa, atividade desportiva beneficiada 

pelos incentivos nela previstos;  

V - o descumprimento de qualquer das suas disposições ou das estabelecidas em 

sua regulamentação.  

 

Art. 11. As infrações aos dispositivos desta Lei, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis, sujeitarão:  

I - o patrocinador ou o doador ao pagamento do imposto não recolhido, além das 

penalidades e demais acréscimos previstos na legislação;  

II - o infrator ao pagamento de multa correspondente a 2 (duas) vezes o valor da 

vantagem auferida indevidamente, sem prejuízo do disposto no inciso I do caput deste artigo.  

Parágrafo único. O proponente é solidariamente responsável por inadimplência ou 

irregularidade verificada quanto ao disposto no inciso I do caput deste artigo.  

 

Art. 12. Os recursos provenientes de doações ou patrocínios efetuados nos termos 

do art. 1º desta Lei serão depositados e movimentados em conta bancária específica, no Banco 

do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal, que tenha como titular o proponente do 

projeto aprovado pelo Ministério do Esporte.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
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Parágrafo único. Não são dedutíveis, nos termos desta Lei, os valores em relação 

aos quais não se observe o disposto neste artigo.  

 

Art. 13. Todos os recursos utilizados no apoio direto a projetos desportivos e 

paradesportivos previstos nesta Lei deverão ser disponibilizados na rede mundial de 

computadores, de acordo com a Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 1998.  

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o caput deste artigo ainda deverão ser 

disponibilizados, mensalmente, no sítio do Ministério do Esporte, constando a sua origem e 

destinação.  

 

Art. 13-A. O valor máximo das deduções de que trata o art. 1º desta Lei será 

fixado anualmente em ato do Poder Executivo, com base em um percentual da renda 

tributável das pessoas físicas e do imposto sobre a renda devido por pessoas jurídicas 

tributadas com base no lucro real.  

Parágrafo único. Do valor máximo a que se refere o caput deste artigo o Poder 

Executivo fixará os limites a serem aplicados para cada uma das manifestações de que trata o 

art. 2º desta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 342, de 29/12/2006 convertida 

na  Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

 

Art. 13-B. A divulgação das atividades, bens ou serviços resultantes de projetos 

desportivos e paradesportivos, culturais e de produção audiovisual e artística financiados com 

recursos públicos mencionará o apoio institucional com a inserção da Bandeira Nacional, nos 

termos da Lei nº 5.700, de 1º de setembro de 1971. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.472, de 

2/5/2007) 

 

Art. 13-C. Sem prejuízo do disposto no art. 166 da Constituição Federal, os 

Ministérios da Cultura e do Esporte encaminharão ao Congresso Nacional relatórios 

detalhados acerca da destinação e regular aplicação dos recursos provenientes das deduções e 

benefícios fiscais previstos nas Leis nºs 8.313, de 23 de dezembro de 1991, e 11.438, de 29 de 

dezembro de 2006, para fins de acompanhamento e fiscalização orçamentária das operações 

realizadas. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Orlando Silva de Jesus Júnior 
 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548921&seqTexto=64157&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3244/2015 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 

definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 

em legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 

inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 
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Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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